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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO
DECRETO Nº 2.945

DECRETO Nº 2.945
 

"Dispõe sobre pontos facultativos nas repartições
públicas municipais."

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Serão facultativos os pontos nas repartições públicas
municipais o dia 29 de outubro de 2021, alterado do dia 28 de outubro,
em razão da data comemorativa ao Dia do Servidor Público e o dia 01
de novembro de 2021, véspera de feriado nacional.
 
Art. 2º Excluam-se do disposto neste Decreto os serviços que, por sua
natureza, não possam sofrer paralisações, em especial os inerentes à
segurança pública municipal, coleta de lixo e limpeza pública urbana,
serviços urbanos, assistência social, e todos os âmbitos da Secretaria
Municipal de Saúde, exceto a Sede Administrativa Edifício “Mario
Manoel das Dores Roque”.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 27 de outubro de 2021.
 
MARCELO ELIAS ROQUE
Prefeito Municipal
 
JOSE MARCELO COELHO
Secretário Municipal de Administração
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